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REQUERIMENTO Nº __________ / 2022. 

 
  

 
 

 
Senhor Presidente,  

 

Requeiro nos termos do art. 117, inciso XIX do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, que seja encaminhada manifestação de apelo ao Excelentíssimo Senhor 

Governador do Estado da Paraíba e ao senhor secretário de Segurança e Defesa Social, 

solicitando o aumento no efetivo da Polícia Civil na cidade de Esperança/PB. 

 

 

REQUEIRO, AINDA, que desta manifestação dê-se ciência ao Senhor Governador 

do Estado da Paraíba, no endereço funcional: Palácio da Redenção, Praça João Pessoa, S/N - 

Centro - CEP 58013-140; e ao senhor secretário de Segurança e Defesa Social, no endereço 

funcional: Av. Hílton Souto Maior - Lot. Cidade Universitária, João Pessoa - PB, 58055-018. 

 
 
 

“Plenário José Mariz”, 19 de setembro de 2022. 
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JUSTIFICATIVA 
           

  Venho por meio deste requerimento, solicitar ao Governo do Estado que providencie o 

aumento no Efetivo da Polícia Civil na cidade de Esperança/PB. Atualmente, a população 

vem se queixando diariamente da insuficiência de efetivo da Polícia Civil na cidade.  

A Polícia Civil não está dando conta de resolver todas as demandas do município em 

decorrência do baixo número de efetivo. A consequência disso é uma produção de segurança 

pública muito precária.  

Ademais, os policiais estão em constantes riscos, pois é numericamente impossível 

combater a criminalidade de uma cidade com esse efetivo.  

Diante do exposto, solicito aos meus honrados pares a aprovação deste requerimento 

de apelo, na forma estatuída no Regimento Interno desta Casa Legislativa. 

 

 

                 “Plenário José Mariz”, 19 de setembro de 2021.  

 

 

 
 


